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8" (OITAVO)
ANUAL DA

pBnÍono
cÀNranq

Aos l8 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2025 (Dois Mil e Vinte e Cinco), estiveram reunidos na

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, para a realização da l" (primeira) Sessão Ordinári4 do 8o

(oitavo) Período Legistativo da l" (Primeira) Sessão Legislativa Anual da Câmara Municipal de Limoeiro

do Norte, os vereadores abaixo indicados, sob a presidência do vereador MARCIO MICHAEL DO

NASCIMENTO FARIAS e secretariado pela vereadora, SAMIRA ELEN BARROSO CHAVES.

lniciados os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a Sra. Secretária que verificasse a presença dos(das)

vereadores(as), ocasião na qual confirmou-se a presença dos l5 (quinze) vereadores(as) que compõem

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. Prosseguindo, o Sr. Presidente declarou aberta a l" (primeira)

Sessão Extraordinária, do 8'(oitavo) Período Legislativo da l" (Primeira) Sessão Legislativa Anual da

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, que se iniciou hoje, dia l8 (dezoito) de dezembro de 2025. Em

seguida, o Sr. Presidente solicitou a Sra. Secretari a para fazer a leitura das MATÉRIAS DO

EXpEDIENTE: CONVOCAÇÃO: O presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 29, incisos I e ll, e seus parágrafos, do Regimento

Intemo, convoca os senhores vereadores para um período de até três sessões extraordinárias, a iniciar-se

no dia 18 de dezembro do corrente ano, a partir das 8 horas. A referida sessâo tem por objetivo a

deliberação da seguinte ordem do dia: Projeto de Lei n' 13312025, de I 5 de dezembrc de 2025, de autoria

da chefe do Poder Executivo Municipal, que prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação,

aprovado pela Lei Municipal n' I .93 I , de 20 de novembro de 201 5, e dá outras providências. Gabinete da

Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em l6 de dezembro de 2025; MENSAGEM N'

07 4D025, de l5 de dezembro de 2025 de autoria da prefeita municipal DILAMRA AMARAL SILVA ,

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal, senhoras e senhores vereadores e vereadoras, nos

termos do Ntigo 22, parágrafo primeiro, da lei orgânica do municipio, veúo pelo Presente solicitar a

convocação de sessão extraordinária, em horário a ser definido por esta presidência da câmara, para
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deliberar sobre o anexo do projeto de lei que prorroga a vigência do plano municipal de educação,

aprovado pela lei municipal no 1.931, de 20 de novembro de 2015, e dá outras providências. Solicita-se, a

tramitação da presente proposição em regime de urgência, de modo a assegurar a aprovação da

prorrogaçâo do plano municipal de educação ainda dentro do presente exercício legislativo; PROJETO

DE LEI N' 133/2025, de 15 de dezembro de 2025 de autoria da prefeita municipal DILAMRA

AMARAL SILVA, prorrogar a vigência do plano municipal de educação (PME), aprovado pela lei

municipal n" I .93 I , de 20 de novembro de 2015, e dá outras providências. Não havendo mais nada a tratar,

o Sr. Presidente passou para o EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA, não haver nada a tratar, declarou

encerrada a presente Sessão, do que para constar lavrou-se apresente Ata.

Limoeiro do Norte (CE), 18 de dezembro de2025
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